
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
E STAOO OE SÀO PAULO

-L E I  N° 1.656, DE 17/12/1985

-Autoriza pagamento de prêmios de seguros-

--- oOo---

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu san­

ciono a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

efetuar o pagamento de prêmios de Seguro de Vida em Grupo e de 

Acidentes Pessoais, constando como segurados o Prefeito, Ve r e a ­

dores e funcionários e servidores do Executivo, Legislativo e 

autarquias do Município de Leme.

Artigo 2Q - As despesas com a execução da presente 

lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas em O r ­

çamento .

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Leme, 17 de dezembro de

1985.

ORLANDO LEME TRANCO

Prefeito Municipal

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 17 

de dezembro de 1985.
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